
 

 

RESOLUÇÃO Nº 002/2025 

 

Institui o Concurso de Eficiência do 

Distrito LA-6 para o Ano Leonístico 

2025/2026 e dá outras providências. 

 

A Associação Internacional de Lions Clubes constitui-se 

como uma instituição dedicada à prestação de serviços 

humanitários, fundamentada na participação voluntária 

de pessoas comprometidas com a prática do bem comum 

e com o amparo às comunidades mais necessitadas em 

todas as regiões do mundo. Seu maior patrimônio reside 

justamente em seus voluntários, integrantes dos 

inúmeros Lions Clubes espalhados pelo planeta, cuja 

entrega e dedicação sustentam a essência do movimento 

leonístico. 

Historicamente, o quadro associativo dos Lions Clubes 

experimentou períodos de expansão, seguidos de 

estagnação e, mais recentemente, de retração. Diante 

desse cenário, a iniciativa da “Missão 1.5” surge como 

um chamado global ao fortalecimento do leonismo em 

todas as áreas jurisdicionais. No Distrito LA-6, o desafio 

não é diferente: urge reverter a curva de declínio, pois, 

quanto maior o número de voluntários, maior será nossa 

capacidade de servir e, consequentemente, mais 

pessoas serão atendidas. 



 

O Presidente Internacional do Lions para o Ano Leonístico 

2025-2026, Leão Arvinder Pal Singh (A.P. Singh), 

conclama todos os Leões e LEOs do mundo a adotarem 

o lema “Liderar para Servir, Servir para Liderar”. 

Inspirados por essa diretriz, somamos novos desafios, 

comprometendo-nos a atuar com planejamento, liderança 

e inovação na execução das ações leonísticas. 

Reconhecendo que todo esforço empreendido por 

nossos Leões, Domadoras e LEOs merece valorização, 

apresentamos o Concurso de Eficiência do Distrito LA-

6 – AL 2025/2026, cujo propósito é destacar os resultados 

alcançados por cada clube, considerando sua 

capacidade e realidade cotidiana. Trata-se de uma 

premiação que honra o trabalho realizado junto às 

comunidades carentes, independentemente do porte do 

quadro associativo, razão pela qual adotamos 

parâmetros de avaliação diferenciados para o Ano 

Leonístico vigente. 

 

O Companheiro-Leão Luís Sérgio Ribeiro Furtado, 

Governador do Distrito LA-6, Ano Leonístico 2025/2026, da 

Associação Internacional de Lions Clubes, no uso de suas 

prerrogativas estatutárias e regimentais, 

 

CONSIDERANDO o Estatuto do Distrito LA-6 e seus 

Regulamentos; 



 

CONSIDERANDO que a Plenária do II Conselho Distrital, 

realizada no Ano Leonístico 2025/2026, discutiu, votou e 

aprovou o presente Concurso de Eficiência do Distrito LA-6; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Distrito LA-6 da 

Associação Internacional de Lions Clubes, o Concurso de 

Eficiência referente ao Ano Leonístico 2025/2026, o qual 

será regido pelas normas estabelecidas na presente 

Resolução. 

 

DAS REGRAS DO CONCURSO DE EFICIÊNCIA 

 

Art. 2º Participarão do Concurso de Eficiência do Distrito 

LA-6, referente ao Ano Leonístico 2025/2026, todos os 

Lions Clubes que se encontrarem ativos e em situação 

regular de funcionamento, com as quotas Distrital e 

Internacional devidamente quitadas. 

 

§1º Os parâmetros de avaliação do desempenho 

dos clubes serão definidos exclusivamente pelo 

cumprimento dos requisitos estabelecidos, 

distribuídos entre as áreas de Liderança (GLT), Serviços 

(GST), Quadro Associativo e Extensão (GMT/GET), LCIF, 

Juventude (LEO Clubes) e Regularidade Financeira. 



 

§2º Para fins de reconhecimento e premiação, os 

clubes serão classificados conforme o percentual total de 

requisitos atendidos, nas seguintes categorias: 

 

I – 1º Lugar – Clube 5 Estrelas; 

II – 2º Lugar – Clube 4 Estrelas; 

III – 3º Lugar – Clube 3 Estrelas; 

IV – Premiações Especiais: 

   a) Clube Diamante e Esmeralda – Para clubes que 

alcançarem desempenho notadamente superior e 

cumprirem os requisitos em nível excepcional. 

 

§ 3º A avaliação dos clubes será realizada com base 

no cumprimento de 25 requisitos normativos, 

observando-se que a classificação ocorrerá de acordo 

com o número de requisitos cumpridos por cada clube, 

nos termos desta Resolução. 

 

DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

Art. 3º As Comissões da Equipe GAT, Assessores, 

Dirigentes e Coordenadores do Distrito LA-6, serão os 

responsáveis pela análise dos comprovantes e validação 

dos requisitos cumpridos por cada clube. 

 



 

§1º A classificação dos clubes será feita pelo 

número de requisitos atendidos (não por pontuação), 

conforme demonstrado no quadro abaixo: 

 

Categoria 
Número de requisitos 

cumpridos 

           

 Clube 5 Estrelas 
20 a 25 

         

 Clube 4 Estrelas 
14 a 19 

       

 Clube 3 Estrelas 
10 a 13 

 

§ 2º Além das categorias de reconhecimento 3, 4 e 

5 estrelas, ficam instituídas as premiações especiais de 

Clube Esmeralda e Clube Diamante, destinadas aos 

clubes que apresentarem desempenho superior no 

Concurso de Eficiência do Distrito LA-6, referente ao Ano 

Leonístico 2025/2026. 

 

DOS REQUISITOS DE AVALIAÇÃO NO ÂMBITO DA 

EQUIPE GLOBAL DE LIDERANÇA – GLT 

 

Art. 4º Apresenta-se os requisitos da GAT/GLT quanto às 

ações prioritárias no Ano Leonístico 2025/2026, com foco 

no alinhamento, organização, eficiência e 



 

reconhecimento às boas práticas desenvolvidas pelos 

clubes do Distrito LA-6: 

I – Participação em treinamento virtual oferecido por 

Lions Internacional através da plataforma LEARN; 

II – Participação em treinamento Distrital, na 

modalidade presencial ou virtual, em cada uma das áreas 

da Equipe GAT (GLT, GST, GMT, GET, LCIF, Marketing); 

III – Participação em treinamento presencial ou 

virtual, para capacitação de dirigentes de clube 

(Presidente, Secretário, Tesoureiro); 

IV – Participação dos futuros dirigentes do clube, 

especificamente, o 1º vice-presidente, o 1º vice-secretário 

e o 1º vice-tesoureiro, nos treinamentos de capacitação 

específicos para o exercício de suas funções futuras; 

V – Realização de treinamento de liderança a nível 

de clube com envio de comprovante ao Coordenador da 

GLT do Distrito DLA-6 até 10 dias após a realização do 

mesmo. 

 

DOS REQUISITOS DE AVALIAÇÃO NO ÂMBITO DA 

EQUIPE GLOBAL DE SERVIÇOS – GST 

 

Art. 5º Apresenta-se os requisitos da GAT/GST quanto às 

ações prioritárias no Ano Leonístico 2025/2026, com foco 

no alinhamento, organização, eficiência e 

reconhecimento às boas práticas desenvolvidas pelos 

clubes do Distrito LA-6: 



 

 

I – Realização de, pelo menos, 02 (duas) atividades 

de serviço durante o AL 2025/2026, em 07 (sete) das 

causas globais de Lions Internacional (Visão, Diabetes, 

Câncer Infantil, Alívio à Fome, Meio Ambiente, Ajuda 

Humanitária e Juventude), com registro no Portal Lion até 

30/04/2026; 

II – Participação nas 03 (três) Semanas de Serviços 

de Lions Internacional, com registro no Portal Lion até 

30/04/2026; 

III – Participação em, pelo menos, 06 (seis) dos 

chamados mensais da Governadoria, referente à 

campanha “Clube Ativo é Clube em Ação”, com registro 

no Portal Lion até 30/04/2026; 

IV – Desenvolvimento de atividade leonística 

permanente ou continuada de serviço local; 

V – Divulgação das atividades de serviço leonístico 

desenvolvidas pelo clube nas mídias e redes sociais, 

impressa e/ou demais meios de comunicação 

disponíveis. 

 

DOS REQUISITOS DE AVALIAÇÃO NO ÂMBITO DA 

EQUIPE GLOBAL DO QUADRO ASSOCIATIVO E DE 

EXTENÇÃO – GMT/GET 

 

Art. 6º Apresenta-se os requisitos da GAT GMT/GET 

quanto às ações prioritárias no Ano Leonístico 



 

2025/2026, com foco no alinhamento, organização, 

eficiência e reconhecimento às boas práticas 

desenvolvidas pelos clubes do Distrito LA-6: 

 

I – Crescimento líquido positivo do quadro 

associativo, com a adição mínima de quatro (4) novos 

sócios, até a data da Convenção Distrital; 

II – Patrocinar a fundação, a reestruturação de um 

Lions Clube e/ou criação de um Núcleo; 

III – Participação de novo associado na Convenção 

Distrital. 

 

DOS REQUISITOS DE AVALIAÇÃO NO ÂMBITO DE 

APOIO À FUNDAÇÃO INTERNACIONAL DE LIONS 

CLUBES – LCIF 

 

Art. 7º Apresenta-se os requisitos de apoio à LCIF quanto 

às ações prioritárias no Ano Leonístico 2025/2026, com 

foco no alinhamento, organização, eficiência e 

reconhecimento às boas práticas desenvolvidas pelos 

clubes do Distrito LA-6: 

 

I – Doação institucional do clube à LCIF no 

montante médio de U$ 10,00 (dez dólares) por 

Companheiro(a)-Leão, a ser comprovada até a data da 

Convenção Distrital; 



 

II – Realização de campanhas de doação e 

divulgação informativa sobre a LCIF nos meios de 

comunicação; 

III – Doações individuais para LCIF, de qualquer 

quantia, no mínimo de 50% do número de associados do 

clube; 

IV – Participação em campanhas do Distrito, Distrito 

Múltiplo, Nacional e/ou Internacional em prol da LCIF. 

 

DOS REQUISITOS DE AVALIAÇÃO NO ÂMBITO DE 

APOIO À JUVENTUDE – LEO CLUBES 

 

Art. 8º Apresenta-se os requisitos de apoio à Juventude 

quanto às ações prioritárias no Ano Leonístico 

2025/2026, com foco no alinhamento, organização, 

eficiência e reconhecimento às boas práticas 

desenvolvidas pelos clubes do Distrito LA-6: 

 

I – Patrocinar a fundação, a reestruturação de um 

LEO Clube e/ou Clube de Leãozinho; 

II – Participação no Concurso Internacional do 

Cartaz sobre a Paz; 

III – Participação no Concurso Internacional da 

Redação sobre a Paz; 

IV – Realização de atividades conjuntas com LEO 

Clubes em projetos de serviços ou capacitação.  

 



 

DOS REQUISITOS PARA AVALIAÇÃO DA 

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

 

Art. 9º Apresenta-se os requisitos da organização 

administrativa e financeira quanto às ações prioritárias no 

Ano Leonístico 2025/2026, com foco no alinhamento, 

organização, eficiência e reconhecimento às boas 

práticas desenvolvidas pelos clubes do Distrito LA-6: 

 

I – Realizar o pagamento da Quota Internacional 

do primeiro semestre até 01/09/2025 e do segundo 

semestre até 02/03/2026; 

II – Realizar o pagamento da Quota Distrital do 

primeiro semestre até 01/09/2025 e do segundo semestre 

até 02/03/2026; 

III – Possuir e manter atualizado o CNPJ do clube 

com comprovação até 30/12/2025; 

IV – Realizar reuniões administrativas mensais, 

presencial ou virtual, com registro no Lion Portal. 

 

DOS REQUISITOS PARA AVALIAÇÃO DA PREMIAÇÃO 

DE CLUBE ESMERALDA E CLUBE DIAMANTE 

 

Art. 10. O clube, para fazer jus aos reconhecimentos de 

Clube Esmeralda e Clube Diamante, deverá, além de 

cumprir as regras gerais e os requisitos estabelecidos no 

Concurso de Eficiência, demonstrar desempenho 



 

superior mediante o atendimento de requisitos adicionais 

de excelência. A saber: 

 

§1º Será conferida a premiação de Clube 

Esmeralda ao clube que: 

 I – Participar dos 12 (doze) chamados mensais da 

Governadoria, referente à campanha “Clube Ativo é 

Clube em Ação”, com registro no Portal Lion até 

30/06/2026; 

II – Registrar mensalmente as atividades do clube 

no Portal Lion, mantendo a regularidade no envio dos 

relatórios; 

III – Garantir o crescimento associativo positivo, 

com retenção e inclusão de novos sócios, superior à 

média distrital (+5 novos sócios líquidos). 

 

§2º Fará jus à premiação especial de Clube 

Esmeralda o clube que cumprir ao menos 02 (dois) dos 

requisitos extraordinários definidos para essa categoria. 

 

§3º Será conferida a premiação de Clube 

Diamante ao clube que: 

I – Participar das atividades oficiais do Distrito LA-

6: De, pelo menos, 02 Reuniões do Conselho Distrital 

(RCD) e da Convenção Distrital; 

II – Atuar diretamente na expansão do leonismo, por 

meio do apadrinhamento, apoio efetivo ou participação na 



 

fundação de um novo Lions Clube de Interesse 

Especial. 

 

§4º Fará jus à premiação especial de Clube 

Diamante o clube que cumprir ao menos 01 (um) dos 

requisitos extraordinários definidos para essa categoria. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 11. Os casos omissos e situações excepcionais 

serão resolvidos pelo Governador do Distrito LA-6 ou por 

Comissão por ele designada, observadas as normas 

estatutárias e regimentais vigentes. 

 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando disposições em contrário. 

 

 

São Luís – MA, 17 de novembro de 2025. 

 

 

 

__________________ 

Luís Sérgio Ribeiro Furtado 
Governador do Distrito LA-6 – AL 2025/2026 


